[image: image1.png]


ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO                                                                              GABINETE DO PREFEITO

===========================================================================


ANTEPROJETO DE LEI N º ____ de ___ de fevereiro de 2011.
Autoriza abertura de crédito especial para os Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social do Município de Nova Friburgo, no montante até R$30.000.000,00 (Trinta milhões de reais), para criação de programas, atividades e/ou projetos, atrelados a Unidade Gestora e Órgão não contemplados no Orçamento em vigor.
O Prefeito Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

Faço saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover por meio de ato próprio, a abertura de crédito especial, para a criação de programas, atividades e/ou projetos, atrelados à Unidade Gestora e Órgão – FUNDO DE COMBATE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E/OU DE CALAMIDADE PÚBLICA, não contemplada no orçamento em vigor, compreendendo o montante até R$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais), além dos ajustes necessários, nos Quadros de Detalhamento da Despesa, em conformidade com os dispositivos intrínsecos ao art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme se depreende abaixo: 

	             

 Unidade Gestora
	Valor R$

	FUNDO DE COMBATE A SITUAÇAO DE EMERGÊNCIA E/OU DE CALAMIDADE PÚBLICA
	30.000.000,00


             

 Total Autorizado (Suplementações): __________________________ R$ 30.000.000,00  
               

Art. 2º - Os recursos para atendimento da presente lei ficam à conta do Art. 43, parágrafo 1º, Incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.




         Nova Friburgo, ___ de fevereiro de 2011.

Dermeval Barboza Moreira Neto
Prefeito em exercício.
Ofício GAB nº. 084/2011                          Nova Friburgo, 03 de fevereiro de 2011.
Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal

Senhor Presidente,
Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa Legislativa o anexo Anteprojeto de Lei, que trata da solicitação de autorização para abertura de crédito especial, em razão da necessidade em se proceder à alterações no Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária, objetivando a inclusão do Fundo de Combate a Situação de Emergência e/ou de Calamidade Pública, o qual foi criado por meio da Lei Municipal nº. 3.895, de 24 de janeiro de 2011.
Por tratar-se de anteprojeto de lei de caráter autorizativo, os valores consignados representam apenas expectativa de ingresso de recurso, não significando a disponibilidade imediata nos cofres públicos do referido crédito. 
Neste contexto, em conformidade com os dispositivos contidos na citada Lei Federal nº 4.320/64, na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interna desta Colenda Casa de Leis e por constituir matéria de alta relevância, vinculada à implementação de ações de reconstrução de nosso Município, solicito respeitosamente que o referido projeto, seja apreciado, em Caráter Extraordinário, em regime de URGÊNCIA, contando com os pareceres favoráveis das competentes comissões temáticas e com sua aprovação em plenário.


Atenciosamente,
Dermeval Barboza Moreira Neto

Prefeito em exercício.
Ilmo. Sérgio Xavier de Souza

Câmara Municipal de Nova Friburgo – Poder Legislativo
Rua Farinha Filho - 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP: 28610-280 

Telefone: (22) 2522-1516

